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DESPACHO

Intime-se pessoalmente o(a) Secretário(a) Municipal de Administração LUANA LORENA DE SOUZA
LIMA para que cumpra a determinação constante na decisão de id. 139123340, com a devida publicação da
retificação do resultado, no prazo de cinco dias, sob pena de multa pessoal por ato atentatório à dignidade da
justiça, no importe de R$  1.236,18, correspondente a 10% do valor da causa, nos termos do art. 77, § 2º, do
CPC.

Deverá constar, ainda, no mandado de intimação que o OJ deverá coletar o número do CPF da supracitada
Secretária Municipal.

Dê-se ciência, ainda, do presente despacho ao ente demandado, por meio de sua procuradoria.

MOSSORÓ/RN, 24 de abril de 2025.

 

GIULLIANA SILVEIRA DE SOUZA
Juíza de Direito
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